
<’r PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

FIs. N .0

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N" 20. 361/2018.

Fabio Marcondes. Prefeito Municipal de I.orena. no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por lei. por solicitação da Secretaria da Hducação.

RESOLVE:

Artigo L° - CESSAR a partir de 01 de fevereiro de 2018 os efeitos 

da Portaria 17.581/2014, que designou a docente Professora efetiva da Educação Básica 

i MARIA GABRIELA FREIRE FERREIRA PEREIIM -  RM. 5164 para exercícios 

de f unçao C orrelatas que vinha exercendo junto a Secretaria Municipal da Educação de 

Lorena.

Artigo 2.° - A partir da data supra registrada a docente aqui tratada volta 
a regência de sua classe de Professor de Ensino Básico 1 na EM “HO R\fTO  
VICTOR B ASTOS”.

Artigo 3.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, 

retroagindo seus efeitos a data supra indicada.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal dt [Arena. de março de 2018.

FABIO MARC ONDES 
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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